
DECRETO Nº 3.425, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 
DOE Nº 35.585, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Altera o Anexo Único do Decreto Estadual nº 
2.193, de 24 de fevereiro de 2022, que 
consolida a relação de rodovias que integram o 
Subsistema Rodoviário Estadual (SREPA). 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art. 135, incisos III, V e VII, alínea “a”, da Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto no art. 5º da Lei Estadual nº 9.210, de 13 de janeiro de 2021, 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o Anexo Único do Decreto Estadual nº 2.193, de 24 de fevereiro de 
2022, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único deste Decreto. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de outubro de 2023. 
 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado 

 
ANEXO ÚNICO 

TABELA DESCRITIVA DAS RODOVIAS QUE INTEGRAM O SUBSISTEMA RODOVIÁRIO 
DO ESTADO DO PARÁ (SREPA) 

 
Tabela 1 – Relação descritiva das rodovias, estradas e acessos estaduais do Subsistema 
Rodoviário do Estado do Pará 
 



 



 



 



 



 



 

 
 
Tabela 2 – Relação descritiva das rodovias e estradas municipais estratégicas para o 
Estado do Pará e integrantes do Subsistema Rodoviário do Estado do Pará 
 



 


